
H PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 
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Sty s Av. Getulio Vargas, n°. 67 - Centro - Mongagua - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUA - SP, toma publico, para conhecimento de 

todos os interessados, que no dia e horario abaixo indicados, sera realizada licitação, na 

modalidade CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PRECO, cujo 

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2025 

SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
critério de julgamento será GLOBAL, através do site www.novobbmnet.com.br, nos termos 

da Lei n° 14.133, de 2021 - disponivel para consulta através do Site: 

https://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm e demais 

legislacdes aplicaveis e, ainda, de acordo com as condicdes estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS : até 08:50 horas do dia 18/08/2025 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:00 horas do dia 18/08/2025 

INÍCIO DA SESSAO PUBLICA DE DISPUTA DE PRECOS: a partir das 09:030 horas do dia 

18/08/2024, apos a avaliagao das propostas pelo Agente de Contratacao. 

1. DO OBJETO E PRAZOS 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratacdo de empresa para Regularizacdo 

fundiaria- PAC 2024- Gleba B da Vila Atlantica, conforme ETP, Planilha Orcamentaria, 

Termo de Referéncia, Cronograma Fisico-Financeiro e demais exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O valor estimado para contratacéo é de R$ 501.576,30, sendo R$ 450.000,00 

referente a repasse do Governo Federal através da Caixa Econémica Federal. O saldo 

refere-se a contrapartida da Prefeitura. 

13. O prazo para execução do objeto desta licitacdo é de 12 (doze) meses, cujo 

inicio dos servicos devera ocorrer até 05 (cinco) dias após recebimento da Ordem de 

Servicos, emitida pela Secretaria gestora. 

14. O prazo de vigéncia da contratacéo é de 24 (vinte e quatro) meses, contados 

da data da assinatura do Contrato. 

2. DAPARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. Poderão participar desta Concorréncia Eletronica os interessados do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

23. É de responsabilidade do licitante conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais e 

manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informac&o, devendo proceder, 

EDITAL 003/2025



u PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 
. Estado de São Paulo 

ª&n«“º Av. Getulio Vargas, n°. 67 - Centro - Mongagua - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

imediatamente, & correção ou a alteracdo dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tormem desatualizados. 

24. A não observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no 

momento da habilitacéo. 

25. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitado a microempresas 

e empresas de pequeno porte que, no ano calendario de realização da licitacdo, ainda que 

não tenha celebrado contratos com a administrac&o publica cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta maxima admitida a fins de enquadramento de empresa de 

pequeno porte. 

2.6. Nao poderao disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitacdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do 6rgéo ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestéo do contrato, ou que 

deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacéo do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho 

infantil, por submissdo de trabalhadores a condicdes anélogas as de escravo ou por 

contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacéo trabalhista; 

2.6.6. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. pessoas juridicas reunidas em consércio; 

2.6.8. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condicéo; 

26.9. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execucéo do contrato 

agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacdes que 

possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021; 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da Concorrência 

Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida 

junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

3.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. Caberá ao usuário co- 

municar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa compro- 

meter o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrôni- co 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade téc- nica 

para realização das transações inerentes a Concorrência Eletrônica. 

3.3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso po- 

derão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbm- 

net.com.br, acesso “credenciamento — licitantes (fornecedores)”. 

3.3.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidos através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

3.4. A participação na Concorrência Eletrônica dar-se-á por meio da digitação da senha pes- 

soal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da pro- 

posta de preços, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

por meio do sistema eletrônico no sítio www.novobbmnet.com.br, opção "ENTRAR” / 

opção “BBMNET LICITAÇÕES (Sala de Negociação)”. 

3.4.1. As propostas de preço e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados 

eletronicamente até a data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste 

edital. 

3.4.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

3.4.3. A condição da empresa, ME/EPP, deverá ser informada em campo próprio da pla- 

taforma BBMNETLicitações. 

3.4.3.1. O licitante que não informar sua condição, antes do envio das propostas, perderá 

o direito ao tratamento diferenciado. 

3.5. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exi- 

gências de habilitação previstas no Edital, bem como a inexisténcia de qualquer fato impedi- 

tivo de sua participação no certame. O licitante será responsável por todas as transações que 

forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verda- deiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu repre- sentante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Administração por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido de senha, ainda que por terceiros. 

3.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o pro- cesso 
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licitatério, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negécios diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao. 

3.7. Qualquer duvida dos interessados em relacdo ao acesso no sistema BBMNET 

Licitagoes podera ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 as 18 horas (horario de Brasilia) através dos 

canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

4. CONDICOES GERAIS PARA APRESENTAGCAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAGAO 

4.1. Na presente licitacéo, as fases de apresentacdo de propostas e lances e de julgamento 

sucedera a fase de habilitacéo. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 

que: 

4.2 1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitacéo definidos no instrumento convocatério; 

4.3. Não haverá ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apds os procedimentos de 

abertura da sesséo publica e da fase de envio de lances. 

4.4. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentacéo de propostas, apés a fase de envio de lances. 

4.5. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecera as seguintes regras: 

4.5.1. a aplicação do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidira tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.5.2 os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.6. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.6.1. valor superior a lance ja registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preco; e 
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4.6.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo licitante no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.7. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma 

do item possuira carater sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgéos de 

controle externo e interno. 

4.8. Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operacdes no 

sistema eletrénico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da 

perda de negécios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administrac&o ou de 

sua desconex&o. 

49. O licitante deverd comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para imediato bloqueio de 

acesso. 

413 - A habiltação dos interessados é condicionada a apresentacdo dos 

documentos a seguir especificados nos itens: 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico. 

5.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteracéo, sob alegacéo de erro, omiss&o ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variaveis, a cotacdo adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos ultimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentacéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Memorial Descritivo e planilhas e/ou 

Estudo Técnico Preliminar (ETP), assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia 

de contratacdes publicas, quando participarem de licitagdes publicas. 

5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preco ja decorrente da 

aplicação do desconto ofertado devera respeitar os precos méximos previstos no Edital. 

5.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizacéo pelo Tribunal de Contas da Uni&o e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo paraa adoção 

das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituicdo; ou condenacdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorréncia de 

superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

5.9.3 - O valor global do servico com BDI incluso conforme Planilha Orcamentéaria (Anexo 1V) 

representara sua Unica remuneração e não podera ser superior a R$ 501.576,30 (quinhentos 

e um mil, setecentos e setenta e seis reais e trinta centavos). 

5.9.4. Os valores unitarios não poderão ser superiores ao Planilhado. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGCAO 

DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sess&o publica, por meio 

de sistema eletrénico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sesséo publica. 

6.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificacdo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participardo da fase de lances. 
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6.4. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratacéo e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.6. O lance devera ser ofertado pelo valor global. 

6.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao Ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira 

tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor 

oferta devera ser de R$ 1.000,00 (mil reais). 

6.10. O licitante podera, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou 

inexequivel. 

6.11. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorréncia Eletrénica o modo de 

disputa “aberto”, os licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes. 

6.12.1. A etapa de lances da sess&o publica tera duracéo de dez minutos e, apds isso, sera 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duração da sessão publica. 

6.12.2. A prorrogacéo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo 

de prorrogacéo, inclusive no caso de lances intermediarios. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo 

publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme 

a ordem final de classificacéo. 

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferenca em relacdo & proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratac&o, auxiliado 

pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a definicdo das demais 

colocacdes. 
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6.12.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediarios. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante. 

6.17. No caso de desconexdo com o Agente de Contratacdo, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorréncia Eletronica, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel 

aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconex&o do sistema eletronico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sesséo publica sera suspensa e reiniciada somente apés 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratacdo aos 

participantes, no sitio eletrénico utilizado para divulgacéo. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificação automatica, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna 

prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 

de 2015. 

6.20.1. Nessas condicdes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance seré&o consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. Amelhor classificada nos termos do subitem anterior tera o direito de encaminhar uma 

ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apés a comunicacéo 

automatica para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificacéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
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anterior. 

6.20.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.a. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo & classificacéo; 

6.21.1.b. avaliacdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigacdes previstos nesta Lei; 

6.21.1.c. desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.d. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientacées 

dos órgãos de controle. 

6.21.2 Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

servicos produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitacdo 

realizada por 6rgéo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

6.21.2.1.1. empresas brasileiras; 

6.21.2.1.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

Pais; 

6.21.2.1.3. empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei nº 12.187. 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipétese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratacéo, o Agente de Contratação podera negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 
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A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.3. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta e planilha adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.4. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22.5. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

71. 

7.2. 

73. 

74. 

75. 

7.6. 

Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor. 

Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 

Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão 
das especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá solicitar ao 

licitante, declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características 
indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto. 

O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente 
de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 
Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o 

com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

Poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado, podendo a Administração realizar diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 

8.1.1. 

Encerrada a etapa de negociacéo e aceitacéo, sera iniciada a fase de Habilitação, onde sera 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para insercdo dos 

documentos de Habilitacdo. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital 

sera de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberacdo do comando para 

inserção dos documentos, sujeito a desclassificacéo, caso n&o faca no tempo determinado. 

O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, por solicitacdo do licitante, mediante 
justificativa aceita pelo agente de contratacéo. 

8.1.2. Os documentos necessarios a habilitação poderéo ser apresentado no original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartério competente, ou mesmo cépia simples, desde gie 

seka apresentado o original para que sejam autenticados por servidor da administracdo 
previamente. A assintura eletrénica é valida em documentos de licitacdo desde que seja 

certificada pelo ICP-Brasil e que as partes concordem com o seu uso. Deverdo estar 
perfeitamente legiveis e sem rasuras. 

8.1 HABILITAGCAO JURIDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responséavel (s) pela assinatura do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por acdes, 

acompanhado dos documentos de eleicdo de seus atuais administradores, com a 

comprovacdo da publicacdo na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alteracbes, caso existam; 

8.2 HABILITAGAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscricdo no Cadastro das Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Certidão de regularidade com a fazenda municipal (certidão negativa ou positiva com efeitos de 
negativa de débitos de tributos municipais), do domicilio ou sede do licitante; 

c) Certidao de regularidade com a fazenda Estadual (certiddo negativa ou positiva com efeitos 

de negativa de débitos de tributos estaduais), do domicilio ou sede do licitante; 

d) Certiddo de regularidade de débito para com o fundo de garantia por tempo de servico 

(FGTS). 

e) Certiddo conjunta negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos 
federais (inclusive as contribuicdes sociais) e á divida ativa da uni&o. 

f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica do trabalho, mediante a 
apresentac&o de certiddo negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do titulo 

VII-A da consolidacéo das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio 

de 1943. 

4.13.1 — Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de 

pequeno porte ou microempreendedor individual deverdo apresentar toda a documentação 

requerida, mesmo que apresente qualquer restricdo quanto a sua regularidade fiscal e 

trabalhista, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei complementar 

123/20086, alteradas pelas leis complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e art. 4° §1° 

do Decreto Federal nº 8.538/2015. 
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a) Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, empresa de 

pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias 

úteism cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para 

regularização, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43 §1° da lei 

complementar 123/06, alteradas pelas leis complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 

e 0 §2°, | do decreto federal nº 8.538/2015. 

8.3 QUALIFICACAO ECONOMICA E FINANCEIRA 

8.3.1 Balanco Patrimonial, Demonstracdes Financeiras do Ultimo exercicio social, ja exigiveis 

e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo contador responsavel, 

comprovado através de publicacdo ou cépia do Livro Diério, inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento, estando devidamente registrados em seus órgãos de 

competéncia, que compro vem a boa situação financeira da empresa. 

8.3.2 Quando a licitante for constituida por prazo inferior a um ano, o balanco anual sera 

substituido por balanco parcial (de abertura ou intermediario) e demonstracdes contabeis 

relativas ao periodo de seu funcionamento. 

8.3.3 É vedada a sua substituição por balancete provisério, podendo ser atualizado por indices 

oficiais quando encerrado ha mais de 03 (três) meses da data de apresentac&o da proposta 

8.3.4  Será considerada em boa situacdo econémica financeira para assumir os compromissos 

decorrentes da contratagéo objeto desta licitação a empresa que demonstrar possuir indices 

Financeiros, extraidos do balanco apresentado, para fins de analise das condi¢des financeiras 

da licitante. Os indices serão apresentados em números inteiros e de até 02 (duas) casas 

decimais após a virgula com arredondamento, na forma que segue: 

[ ——— > ou = a 1,00 
PC + ELP 

AC 
[ KTS > ou = a 1,00 

PC 

AT 
(S — > ou = a 1,00 

PC +ELP 

Onde: 
ILG = Índice de Liquidez Corrente 

ILC = Índice de Liquidez Geral 
ET = Endividamento Total 
AC = Ativo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 

IS = Índice de Solvência 

ILG = Índice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos 
a longo prazo, maior ou igual a 1,00. 
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ILC = Índice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus 
compromissos a curto prazo), maior ou igual a 1,00. 

1S= Índice de Solvência (avalia a saúde financeira a longo prazo de uma empresa), maior ou 

igual a 1,00. 

1) O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit econômico financeiro 

necessários a cumprir compromissos que o licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado 
o objeto deste certame 

Obs: Os índices serão calculados sempre com duas casas decimais, arredondando- se as 

frações para o cent és im om ais próximo, superior ou inferior. 

8.3.5 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.3.6A analise da dos documentos solicitados no item 9.4.1 ao 9.4.4 será feito pelo setor de 

contabilidade. 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, por meio de 

Carteira de Trabalho, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, Contrato de 

Natureza Civil com Trabalhador Autônomo ou Contrato Social, até a data prevista para 

abertura do certame, profissionais nas modalidades descritas abaixo: 

b) Coordenador Setorial: Engenheiro Cartógrafo ou Engenheiro de Geodésia, 
Engenheiro Agrimensor, devidamente inscrito no CREA — Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia ou CAU — Conselho de Arquitetura e Urbanismo, com 
experiéncia comprovada atraves de atestado de capacitação técnica CAT, execução, 

direcdo, coordenacdo ou supervisdo dos servigos relacionado ao certame. 

c) Coordenador Setorial de Trabalho Social: Assistente Social, Sociélogo ou Psicélogo 
devidamente inscrito no CRESS ou CRP, com experiéncia profissional comprovada 
através de atestado de capacitacdo técnica ou curriculo, por execugdo, direção, 

coordenação ou supervisdo dos servigos relacionados ao certame. 

d) Coordenador Setorial Juridico: Bacharel em Direito com registo na OAB, comprovar 
por meio de apresentação de no minimo 01 ( um) atestado emitido por pessoa juridica 
publico ou privado, em nome da licitante, ter prestado servicos especializados em 
atividades relacionadas á Regularizagdo Fundiaria — REURB. 

e) Para facilitar a localização dos servigos acima descritos, os Atestados apresentados 

deverão trazé-los destacados com marca texto. 

f) Comprovação de registro do Responsavel Técnico no órgão 
profissional competente, com prazo de validade em vigor; 

g) Declarações subscritas pelos profissionais, detentores dos atestados utilizados para 
a demonstração da capacitação técnico-profissional, assumindo a responsabilidade 
técnica pelo acompanhamento da execução contratual; 

h) É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo técnico como 

responsável técnico por mais de uma proponente; 

9. QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 
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9.1. " Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel com 

o objeto desta licitação, por meio de apresentação de atestado (s) ou 

certidão(ões), expedida(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

necessariamente em nome do licitante, que indique(m) a aptidão para: 

1- Regularização fundiária Lotes- quadra mínima = 415 lotes. 

10. VISITA TÉCNICA 

10.1 Atestado de visita técnica no local onde será executado o serviço para 

verificação das condições, avaliação própria da quantidade e natureza dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários a realização do objeto licitado, forma e 

condições de suprimento, meios de acesso ao local e obtenção de quaisquer outros 

dados que as licitantes julgarem necessários para a preparação de suas propostas. 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1. Cabera recurso nos casos previstos na lei federal nº 14.133/21, devendo o licitante manifestar- 

se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através da próprio sistema eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões. 
11.2. Aintenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que 

o licitante pretende que sejam revistos pelo agente de contratação. 
11.3. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo agente de 

contatação, disporá do prazo de 03 (tres) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, 

por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde 
logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias. 

11.4. Afaltade manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadéncia do direito de 
recurso e adjudicacéo do objeto pelo agente de contratac&o a vendedora. 

11.5. O recurso contra a decisão do agente de contratação n&o tera efeito suspensivo. 

11.6. O acolhimento do recurso importard na invalidacdo apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

11.7. Na&o serdo conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.8. Decaira do direito de impugnar, perante a administracéo, os termos desta licitação, o licitante 

que, aceitando-os sem objção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 
que a viciaram, hipétese em que tal comunicação não tera efeito de recurso. 
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12. DAS PENALIDADES 
12.1. Comete infracdo administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipoteses previstas no 

art. 155 da lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
a) Das causa á inexecução parcial do contrato/ 
b) Dar causa a inexecução parcial do contrato que causa grave dano a administracéo, ao 

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa a inexecucéo total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superviniente devidamente 
justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentac&o exigida para a contratacéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execucéo ou da entrega do objeto da licitacdo sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaracéo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaracéo falsa durante a dispensa eletronica ou a execução do contrato; 
i) Praticar atos iliticos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

122 O licitante /prestador servicos que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos 
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
b) São aplicáveis as sanções previstas no titulo IV, capítulo |, da lei federal nº 14.133/21 e 

demais normas pertinentes. 2. O licitante ou cointrato que descumprir qualquer das 
clausulas deste aviso ou do instrumento contratual ficará sujeito as penalidades previstas 
nos artigos 156 e 162 da lei federal nº 14.133/21. 

12.3. DAS MULTAS- em cada caso, aplicar-se: 

12.4. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitara a 

contratada, a juizo da administracéo, á multa moratéria de 1% (um por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor, tendo como base o valor total da 
solicitacdo/ordem de fornecimento; 

12.5. — Após 21° (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto sera considerado 
inexecuc&o total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega; 

12.6. A multa prevista neste item sera descntada dos créditos que a contratada possuir com o 
MUNICIPIO DE MONGAGUA/SP, e podera cumular com as demais sanções administrativas 

inclusive com as multas previstas; 

12.7. — Em caso de reincidéncia, a multa podera ser aplicado em dobro, respitando o limite 
maximo de 30% (trinta por cento); 

12.8.  Se amulta aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor de pegamento 
eventualmente devido pela administracéo ao contratado, além da perda desse valor, quando for o 
caso, sera cobrado judicialmente; 

12.9. — As penalidades serão aplicadas a critério da administracéo e são indepentes sendo que a 
aplicacdo de uma não exclui a das outras, quando cabivéis; 

12.10. O prazo para o pagamento das multas sera de 05(cinco) dias Uteis a contas da intimação 

da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor seré incrito como divida ativam sujeitando a 
devedora o processo executivo. 

12.11.  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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12.12. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicadop a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos; 

12.13. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

12.14. Seamulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagammto 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferenca sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

12.15.Previamente ao encaminhamento á cobranca judicial, a multa podeta ser recolhida 

administrativamente no prazo méaximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenyo fa 
comunicacéo enviada pela autoridade competente. 

12.16. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parégrafos do art. 158 da lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.17. A multa devera ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela prefeitura de Mongagua; 

12.18. As penalidades previstas no termo de referencia e seus anexos poderéo ser reveladas, em 

todo ou em parte, quando o atraso na prestação dos servicos for devidamente justificado e 
comprovados pela licitante a ser contratada, por escrito no prazo méaximo de 05 (cincoi) dias da 
ocorréncia, em caso fortuito ou motivo de fotca maior. 

12.19. Para as penalidades previstas neste termo de referéncia sera garantido o direito ao 
contraditério e á ampla defesa. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1.  As impugnacdes ao ato convocatério da Concorréncia seréo recebidas até 3 (trés) dias Uteis 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrénico. 
13.2. Caberá, ao Agente de Contratac&o, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 
13.3. Deferida a impugnacéo contra o ato convocatério, sera designada nova data para a 

realizacédo do certame. 

14. DA FISCALIZACAO E GESTAO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS 

CONDIGOES DE PAGAMENTO 

14.1. As condicdes de fiscalizacdo e gestéo do contrato, entrega do objeto e condicdes de 

pagamento estão estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

15. DAS DISPOSIGOES FINAIS 

15.1. A CONTRATANTE podera adiar a data de abertura das propostas a presente licitacdo, dando 
conhecimento aos interessados através de informação no site da Prefeitura — Licitacdes, com antecedéncia 
minima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 

15.2. A CONTRATANTE podera aceitar ou rejeitar qualquer proposta, revogar o processo licitatério, 
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por razões de interesse público decorrentes de fatos superveniente, devidamente comprovados, e/ou anulá-lo 
por ilegalidade, de oficio ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
a qualquer tempo antes da adjudicação dos serviços; 

15.3. A CONTRATANTE poderá Alterar as condições desta licitação, as especificações e qualquer 
documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas. 

15.4 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes 
do presente certame. 

15.5. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta Concorrência Eletrônica 
serão divulgados no Diário Oficial do Municipio, e em outros meios de imprensa oficial, caso se faça 

necessario. 

15.6. As normas disciplinadoras desta contratacéo serão interpretadas em favor da ampliacéo da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

publico, a finalidade e a seguranca da contratac&o. 

15.7. Sera efetuada a retenção do Imposto de Renda sobre o total a ser pago pela prestacéo dos 

servicos objeto deste credenciamento, conforme a Instrucdo Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 

2023, que obriga o MUNICIPIO a proceder & retenção ampla do Imposto de Renda sobre fornecimentos de 
bens e prestacéo de servicos em geral, inclusive obras de construção civil, cuja aplicacéo foi disciplinada pelo 

Decreto Municipal nº 7.566/2023. 

15.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

- Estudo Técnico Preliminar. 
- Memorial descritivo. 
- Planilha Orcamentaria. 

-Cronograma Fisico- Financeiro. 
-Composição BDI. 
-Projeto Padréo FNDE. 

-Termo de Reférencia e anexos |, II, Ill, IVe V 

-Notificacéo 
-Minuta Termo de contrato 
-Minuta Termo de ciéncia e de Notificacéo. 

Mongaga, 02 de junho de 2025. 

Luiz Berbiz de Oliveira 
Prefeito Interino de Mongagua 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2025 
PROCESSO Nº 080/2025 

PROJETO BÁSICO E DEMAIS DOCUMENTOS: 

Estudo Técnico Preliminar. 

Memorial Descritivo 

Planilha Orgamentaria 

Cronograma Fisico-Fiananceiro 

Composicdo BDI 

Projeto Padrao FNDE 

Termo de Referéncia e anexos |, I, lll e IV 

Arquivo Disponiveis no Site www.mongagua.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal 
Nacional de Contratacdes Publicas) 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

PROCESSO Nº 080/2025 

Processo Administrativo nº 080/ 2025 
Concorrência Eletrônica nº XXX/ 2025. 
Eu (nome completo), representante legal da empresa 

(denominação da pessoa jurídica), participante d a 
CONCORRÊNCIA EL ETRÔNICA nº XXX/ 2024, da Prefeitura Municipal Mongaguá/ SP, DECLARO, sob 

as penas da lei: 

a) Cumpre plenamente as ex igências e o s requisito s de habilitação previsto s no instrumento 

convocatório, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame, declarando - se, 
ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e sua plena concordância com as 

condições constantes no Edital. 

b) Afirma que a empresa não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, no s termos do artigo 7 

º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

c) Cumpre as ex igéncias de reserva de cargo s para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da 

Previdéncia Social, previstas em | e i e em outras normas especificas conforme disposto no art. 63 da Lei 
Federal 14.133/2021. 

d) Cumpre que suas propostas econémicas compreendem a integralidade do s custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no art. 63 da Lei Federal 14.133 / 2024. 

e) Declaro a inda que conheco e concordo com to dos o s termos deste Edital. 

Para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretendem usufruir o direito do 

beneficio da habilitacdo com irregularidade fiscal e trabalhista: 

f) Não possui qualquer do s impedimentos previsto s nos $ 4 º e seguintes todos do Art. 3 º da Lei 

Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alteracdes, cujo s termo s declara conhecer na 

integra. 

Para cooperativas: 

Em se tratando de cooperativa que preencha as condi¢cdes estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal nº 
11.488/2007, declarac&o subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 
adequado & Lei Federal nº 12. 690 / 2012 e que aufere Receita Bruta até o | imite definido no inciso Il do 

caput do art. 3 º da Lei Complementar Federal nº 123 / 2006 . 

(Nome completo, cargo o u função e assinatura do representante legal) 
* O signatario assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

PROCESSO N° 080/2025 

NOTIFICAGAO 

Sr. Licitante / Prestador de Servico, 

A Prefeitura Municipal de Mongagua/SP, por meio dos Setores de Licitacdes e Compras, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Municipio de Mongagué/SP passou a aplicar a Instrucdo Normativa RFB n° 1.234/2012, alterada pela 
Instrucdo Normativa RFB n° 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicação do Decreto Municipal nº 
7566/2023, deverão ser observadas as disposicdes da citada Instrucdo Normativa, quanto ao Imposto de 
Renda, e do Decreto Municipal nº 7566/2023. 

Ressaltamos que, não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a 

inexisténcia do convénio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 

Portanto, frisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN RFB nº 
1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 7566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o 
Municipio de Mongagué/SP, a partir da publicacéo do referido Decreto, inclusive quanto ao correto 

destaque do valor de imposto de renda a ser retido. 

ATENGAO: Pessoas juridicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, n&o estão 

sujeitas a retencéo de imposto de renda. Para isso, deverão se atentar ao exposto no Art. 1°, §4°, §5°, 
$6% §7° do Decreto Municipal nº 7566/2023, afim de comprovarem direito a condição. 

Retencdes de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislacéo prépria e vigente para cada um dos 
tributos. 

Quaisquer esclarecimentos poderéo ser obtidos na Diretoria de Financas pelo e-mail 

contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente, 
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 000/2025 

PROCESSO Nº 080/2025 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 080/2025 
CONCORRÊNCIA Nº 003/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/0000 

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUA, ESTADO DE SÃO PAULO E 
XXXXXXXXXXXXXXX, PARA A REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA- PAC 2024- GLEBA B DA VILA 
ATLANTICA. 

Pelo presente Contrato de Empreitada, a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE 

MONGAGUA, com sede a Avenida Getúlio Vargas, N° 67, centro, em Mongagué, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob nº 46.578.506/ 0001 - 83, aqui representada pelo Seu Prefeito Interino Municipal 

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA, denominada CONTRATANTE, e, de outrolado - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- 

---, inscrito no CNPJ/MF sob n°00.000.000/0000-00,comsedenaRua------------- 

,n°, bairro - - - - - - - , nacidadede------------ , Estado de - - - - - - - - - - —— , aqui representado 

pelo(a)Senhor(a) - ------------------------- , portador ( a) da Carteira de Identidade R. G. nº 
- .= - .——-, - , inscrito( a) no CPF/ MF so b nº - - - , doravante denominado( a) CONTRATADO(A), 
pactuam o presente Contrato que se regerá atendendo as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. — O objeto do presente instrumento € a REGULARIZAGAO FUNDIARIA- PAC 2024- GLEBA B DA 
VILA ATLANTICA, conforme convénio firmado entre a Prefeitura de Mongagua e o Governo 

Federal, através da Caixa econémica federal. 

1.3.  Vinculam esta contratac&o, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Os Projetos Basico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.5. O regime de execução é o de empreitada por preco GLOBAL. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1. O prazo de vigéncia da contratac&o é de . contadosdo(@)................. ... 
...., e a Execução dos servicds sera de 'bnforme cronograma físico financeiro contados da 
data de emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2. As demais prorrogações de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, a inda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham s ido prestados regularmente; 
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c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administracdo mantém interesse na 
realizacdo do servico; 
d) Haja manifestacéo ex pressa do contratado informando o interesse na prorrogacéo; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. —O contratado não tem direito subjetivo a prorrogacéo contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebracéo de termo aditivo. 

2.5. — Nas eventuais prorrogacdes contratuais, os custos não renovaveis ja pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro periodo de vigéncia da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovacéo. 

2.6. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver s ido penalizado nas sanções de 
declaracdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as 

abrangéncias de aplicacéo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTATUAIS 

3.1 O regime de execucéo contratual, os modelos de gestdo e de execução, assim como os prazos 

e condi¢cdes de concluséo, entrega e observacéo do objeto constam no Anexo | — Projeto 

Basico e Executivo, anexo a este Contrato. 

32 A gestão e fiscalizac&o serão exercidas no interesse exclusivo do CONTRATANTE, não 

suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por quaisquer 
irregularidades, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 

3.2.1 Como disposto pelo Decreto Municipal 7.638, de 22 de janeiro de 2024 no qual 
regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos de gestéo e fiscalizacéo de 

contratos firmados pelos órgãos e entidades da administracdo publica direta e indireta e da 
outras providéncias 

322 O Gestor do Contrato sera a Sr. Ricardo dos Santos Ferreira, ocupante do cargo de 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente. 

323 O Fiscal Técnico do Contrato seré o Sr. Luiz Carlos Benjamim dos Santos, ocupante do 
cargo de Gestor de zeladoria e manutencao. 

324 Compete ao Gestor do contrato o exercicio das atribuicdes descritas nas Seções |, II, 

1, 1V, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 21 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 

3241 Compete ao Fiscal do contrato o exercicio das atribuicdes descritas nas Seções |, I, 

1, 1V, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 22 do Decreto Municipal 7.639, de 22 de janeiro de 2024 

3242 A fiscalização de que trata esta clausula ndo exclui, nem reduz, a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeicdes técnicas ou utilizacdo de material de qualidade inferior e, na ocorréncia desta, não 

implicara a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 
14.133/21). 
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar toda a obra objeto do 

contrato. Ela apenas poderá subcontratr parcela da obra que, por sua especialização, requeiram o 
emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, devendo ser previamente autorizada 
pela fiscalização. 

4.2 É veda a subcontratação das parcelas principais o objeto licitado. Consideram-se como parcelas 
principais os conjuntos de itens para os quais foi exigida, como requisito de habilitação técnico 

operacional, a apresentação de atestados que comprovem a execução de serviço com características 
semelhantes. 

4.3 O total da possível subcontratação não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 

contrato. 

4.4 Se autorizada a realizar a subcontratação de parte da obra, a CONTRATADA realizará a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a CONTRATANTE pelo 
rigoroo cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.5 A CONTRATADA deve apresentar documentação do subcontratado que comprove sua habilitação 
jurídica, regulariade fiscal e qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou serviço 

subcontratado. 

4.6 A parcela da obra subcontratada, caso não satisfaçam as expecificações, serão impugnados pela 

FISCALIZAÇÃO, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

4.7 A subcontratação não eclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a administração pública 
quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

4.8 somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o cumprimento 
das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas. 

4.9 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contrtada pela 
perdeita exevução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto subcontratado. 

4.10 O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 

5. CLÁUSULA QUARTA- PREÇO 

5.1. — O valorto tal da contratação é de R$.......... () 

5.2. Novalor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

5.3. — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente executados, conforme cronograma físico financeiro. 
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6. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram - se 

definidos no Projeto Basico e todos os documentos anexos a este Contrato. 

6.2.  Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, mediante apresentacéo da 

Nota Fiscal de Servicos (NFS-e), atestada pela Unidade Gestora de Obras Publicas, acompanhada de 
assinatura do Secretario. 

6.3. — A Contratada devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal a comprovacédo da Regularidade 
Fiscal mediante apresentacédo das Certiddes de Débitos Federais (CND), Certificado de Reglaridade do 
FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuicées Municipais (Certidão Mobiliaria 

Municipal) e Certidao de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.4. Constastando-se qualquer incorrecdo na Nota Fiscal, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularizacéo. 

6.5. — A forma de pagamento sera executada por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, 
agéncia e conta corrente indicado s pelo contratado. 

7. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

7.1. O preço não será reajustado. 

7.2. O preco ajustado não sofreréa reajuste, salvo apés o decurso do prazo minimo de 01 (um) ano da 
vigéncia contratual, desde requerido com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso 
de prorrogacéo contratual, ou ainda em caso de eventuais modificacdes no atual modelo econémico 

nacional que venham autorizar formas de correções para manutencéo do equilibrio econémico do 
contrato. Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste 
fixados no item subsequente. 

7.3. O contrato podera ser reajustado depois de transcorridos 01 (um) ano, com a aplicacéo do INCC-DI 
(Indice Nacional do Custo da ConstrucdoDisponibilidade Interna- da Fundação Getulio Vargas) 

acumulado dos ultimos 01 (um) ano. 

7.4. No caso de extinção ou substituicdo do INCC-DI, por superveniéncia de Medida Governamental ou 

outra razéo, utilizar-se-a imediatamente o indice substituto para efeito de célculos de reajuste nas 
clausulas do presente contrato que utilizam o referido indice. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

8.1.  Sé&o obrigacdes do Contratante: 

8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalizacéo dos servicos, por servidor ou comissão especialmente 
designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 

as providéncias cabiveis; 

8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeicdes, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos servicos, fixando prazo para a sua correcéo, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.5. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do servico, no prazo e condições estabelecidas 
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neste Termo de Referência deste Aviso de Dispensa de Licitação; 

8.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.8. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.9.  Direcionara contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.10 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratacéo e em relacdo & função 
especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.11 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio órgão ou 
entidade responsavel pela contratacdo, especialmente para efeito de concessdo de diarias e 

passagens. 

8.12  Fornecer por escrito as informações necessarias para o desenvolvimento dos servicos objeto do 

contrato; 

8.13. Realizar avaliações periédicas da qualidade dos servicos, após seu recebimento; 

8.14. Cientificar o órgão de representacéo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigacdes pela Contratada; 

8.15. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificacdes técnicas, orcamentos, termos 

de recebimento, contratos e aditamentos, relatérios de inspecdes técnicas apds o recebimento do servico e 

notificacdes expedidas; 

8.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalacdes, apresentem 
condicdes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de seguranca e saúde no trabalho, 
quando o servico for executado em suas dependéncias, ou em local por ela designado. 

9. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
9.1.  Executar os servicos conforme especificacdes deste Termo de Referéncia e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além 
de forecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na 

qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referéncia e em sua proposta; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorrecdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3.  Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucéo do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado & Unido ou & entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administracéo 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos & Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.4. Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos servicos a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinacdes em vigor sujeitos as respectivas responsabilidades 
técnicas. A equipe deve ter pelo menos um membro com a qualificac&o técnico profissional exigida no 
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edital de dispensa eletrônica. 

9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7º 
do Decreto nº 7.203, de 2010. 

9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos servicos. 

9.7 Prestar todo esclarecimento ou informacé&o solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos a execução do empreendimento. 

9.8. Paralisar, por determinacé&o da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Promover a organizacéo técnica e administrativa dos servicos, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificacdes que integram este Termo de 
Referéncia, no prazo determinado. 

9.11. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacéo pertinente, cumprindo as 
determinacdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas 

melhores condi¢des de seguranca, higiene e disciplina. 

9.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para analise e aprovacéo, quaisquer mudancas 
nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo. 

9.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas, 
todas as condições de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitação; 

9.14. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislacéo, quando a contratada houver se beneficiado da preferéncia 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.15.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de seguranca da Contratante. 

9.17. O levantamento das quantidades de materiais e dos servicos para elaboração do orcamento é de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA, que devera conferir todos os quantitativos indicados 
nos desenhos e demais documentos. 

9.18. Apresentar ART de execucéo dos servicos em até 10 (dez) dias Uteis, contados do recebimento 
da Ordem de Servico. 

10. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

10.1. As partes se comprometem a proteger o s direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD ( Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 201. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Considerando a previsão legal estabelecida no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, que permite a 
majoração da garantia de execução para até 10% (dez por cento) do valor do contrato, desde que 
devidamente justificada com base na complexidade técnica e nos riscos envolvidos, apresentamos os 

seguintes fundamentos: 

11.2. Complexidade técnica e operacional da obra: A obra em questão será executada com recursos 

vinculados, exigindo um planejamento rigoroso para cumprimento dos prazos e das especificações técnicas 
determinadas pelo ente financiador. O não atendimento a esses requisitos pode comprometer o repasse dos 
valores e prejudicar a continuidade da execução, tornando indispensável a adoção de mecanismos que 

assegurem a boa execução do contrato. 

11.3. Relevância do prazo e da qualidade na execução: O projeto possui prazos delimitados e 
inegociaveis, atrelados a liberação dos recursos, o que exige que a contratada mantenha capacidade 

operacional e financeira para cumprir as fases da obra sem interrup¢des. Além disso, a qualidade da 
execucéo deve estar alinhada as normativas técnicas, minimizando riscos de reprovacéo por parte dos órgãos 
fiscalizadores. 

11.4. Risco financeiro e vulto do investimento: Trata-se de uma obra com valor orçado superior a R$ 2 
milhdes, o que aumenta os riscos financeiros, especialmente considerando a possibilidade de variacdes nos 

custos de insumos e servicos ao longo da execução. A garantia de execução nesse patamar busca mitigar 
eventuais dificuldades de continuidade da obra e reforca a seguranca financeira do contrato. 

11.5. Dessa forma, a majoracéo do percentual da garantia contratual de 5% (cinco por cento) para 10% 
(dez por cento) do valor do contrato se justifica plenamente diante da necessidade de assegurar a execucéo 

adequada da obra, a mitigacéo de riscos financeiros e a conformidade com os requisitos dos recursos 
vinculados 

11.6. Nas contratacdes de obras e servicos de engenharia, sera exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor or¢ado pela Administracéo, 
equivalente & diferenca entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis 

de acordo com esta Lei. 

11.7. A garantia nas modalidades caucéo e fianca bancéria devera ser prestada em até 10 dias após a 

assinatura do contrato. 

11.8. No caso de seguro-garantia sua apresentacéo devera ocorrer, no maximo, até a data de assinatura 

do contrato. 

11.9. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relacéo à garantia da 

contratacéo. 

12. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infracdo administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133/2021, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.2. Apresentacéo de declaração ou documentação falsa exigida para o certame o u declaracéo falsa 

durante a licitacdo ou a execução do contrato; 
12.3. Fraude a licitação ou pratica de ato fraudulento na execução do contrato; 
12.4. Comportamento inidéneo ou fraude de qualquer natureza; 

12.5. Pratica de atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
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especial quando: 
12.7. Nãoenviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociacéo; 
12.8. Recusar- se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

12.9. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 12 .6 . 4 . Deixar de 
apresentar amostra; ou 

12.10. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacdes do edital; 

12.11. Não celebrar o contrato o u não entregar a documentação exigida para a contratacdo, quando 
convocado dentro do praz o de validade de sua proposta; 
12.12. Recusar- se, sem justificativa, a assinar o contrato o u a ata de registro de preco, ou a aceitar o u 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo; 
12.13. Apresentar declaracdo ou documentacéo falsa exigida para o certame o u prestar declaração 
falsa durante a licitacéo 

12.14. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.15. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.16. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.17. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo 

12.18. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 ° da Lei n. º 12.846, de 2013. 
12.19. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administracdo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e 

criminal: 
12.20. Adverténcia; 

12.21. Multa; 

12.22. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.23. Declaracéo de in idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
12.24. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.25. A natureza e a gravidade da infracdo cometida. 
12.26. As peculiaridades do caso concreto; 

12.27. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

12.28. Os danos que dela provierem para a Administracéo Publica; 
12.29. Com relação à execucéo do contrato, comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021, o contratado que: 

12.30. Der causa a inexecucéo parcial do contrato; 

12.31. Der causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a Administracéo ou ao 

funcionamento dos serviços publico s o u ao interesse coletivo; 

12.32. Der causa a inexecução to tal do contrato; 

12.33. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo 
justificado; 

12.34. Apresentar documentacéo falsa ou prestar declaracéo falsa durante a execucéo do 
contrato; 

12.35. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.36. Comportar- se de modo inidéneo o u cometer fraude de qualquer natureza; 
12.37. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
12.38. Naqueles contratos que ainda n&o foram celebrados, o percentual de que t rata o caput e 

seus incisos para célculo da multa compensatéria incidira sobre o valor estimado da contratacéo ou da 
adjudicacao. 
12.39. O valor da multa de mora ou compensatdria aplicada será: 

12.40. Retido dos pagamentos devido s pelo 6rgéo ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

12.41. Descontado do valor da garantia prestada; 
12.42. Pago por meio de documento préprio junto a unidade de recebimento de receitas. 12. 14 .. 
12.43. Cobrado judicialmente. 

12.44. A gradação das multas moratérias será realizada da seguinte forma: 
12.45. Moratéria de O , 5 % (cinco décimo s por cento) por dia de atraso in justificado incidente 
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sobre o valor da parcela inadimplida, até o | imite de 10 ( dez) dias; 

12.46. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administracéo a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do 
art. 137 da Lein. 14.133, de 2021. 
12.47. A sanção de multa compensatéria sera aplicada ao responsavel por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 

instrumento convocatério ou no contrato, ndo podendo ser inferior a 0, 5 % (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30 % (trinta por cento) do valor contratado, observando - se o s seguintes parametros: 

12.48. De 0, 5 % (cinco décimo s por cento) a 1 % (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
12.49. Deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame; 
12.50. N&o mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

12.51. De 10 % (dez por cento) sobre o valo r contratado, em caso de recusa do adjudicatario em 
efetuar o reforco de garantia contratual; 

12.52. De 20 % (vinte por cento) sobre o valo r da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecuc&o parcial do contrato; 

12.53. De 20 % (vinte por cento) sobre o valo r contratado, em caso de: 
12.54. Apresentacdo de declaracdo ou documentacéo falsa exigida para o certame ou declaracéo 
falsa durante a licitacdo ou a execugéo do contrato; 

12.55. Fraude à licitação ou pratica de ato fraudulento na execucéo do contrato; 
12.56. Comportamento inidéneo ou fraude de qualquer natureza; 
12.57. Pratica de atos i | i citos com vistas a frustrar o s objetivo s da licitacdo; 

12.58. Prática de ato lesivo previsto no artigo 5 º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
12.59. Entrega de objeto com vicios o u defeito s ocultos que o torne imprdprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificacdes contratadas; 

12.60. Dar causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano à Administracéo, ao 
funcionamento do s servicos publico s o u ao interesse coletivo; 

12.61. Dar causa a inexecucéo to tal do objeto do contrato. 
12.62. A aplicacdo de multa de mora não impedira que a Administracdo a converta em 
compensatdria e promova a extinção unilateral do contrato. 

12.63. Sera aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administracéo Publica 
Municipal, pelo prazo méaximo de t rés anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, observando - se os parametros estabelecidos, ao s responsaveis pelas seguintes infragdes: 

12.64. Dar causa a inexecucéo parcial do contrato que cause grave dano a Administracéo, 
ao funcionamento dos servicos publicos o u ao interesse coletivo: Pena — impedimento pelo periodo de 
até dois anos. 

12.65. Dar causa a inexecução to tal do contrato: Pena — impedimento pelo periodo de até t rés anos. 

12.66. Deixar de entregar a documentacéo exigida para o certame: Pena — impedimento pelo 

periodo de até seis meses. 

12.68. Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado: Pena — impedimento pelo periodo de até quatro meses. 

12.69. Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacéo exigida para a contratacéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena — impedimento pelo periodo de até quatro 
meses. 

12.70. Ensejar o retardamento da execucéo o u da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: 
Pena — impedimento pelo periodo de um ano. 

12.71. Sera aplicada a sanção de declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administracéo Publica direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de trés anos e 

maximo de seis anos, observando- se os parametros estabelecidos, aos responsaveis pelas seguintes 
infrações: 
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12.72. Apresentar declaração o u documentação falsa exigida para o certame o u prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena- até quatro anos. 

12.73. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena-até seis 
anos. 

12.74. Comportar- se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena — até seisano s . 

12.75. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena — até cinco anos. 

12.76. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 º da Lei Federal nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013: Pena — 
até seis anos. 

12.77. A aplicação da declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administracéo Publica 
deve ser precedida de analise juridica e será de competéncia exclusiva da autoridade máxima do órgão 

ou entidade. 
12.78. O cometimento de mais de uma infracdo em uma mesma licitac&o ou relacdo contratual sujeitara 

o infrator & sanção cabivel paraa mais grave entre e las, ou se iguais, somente uma delas, sopesando - 
se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstancia agravante. 
12.79. As sancdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracéo de inidoneidade p ara 

licitar ou contratar poderéo ser aplicadas, cumulativamente o u ndo, a penalidade de multa. 
12.80. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias Uteis, contado da data de sua intimação. Antes do parecer final da comisséo, tera prazo de 

alegacdes finais no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 
12.81. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracéo, caracterizara o 
descumprimento total da obrigacéo assumidae o sujeitarda as penalidades e a imediata perda da 
garantia de proposta em favo r do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.82. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sancdes de multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimac&o, o qual sera dirigido & autoridade que 
tiver proferido a deciséo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 

encaminhara o recurso com sua motivacéo a autoridade superior, que devera proferir sua deciséo no 
prazo maximo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento do s autos. 
12.83. Caberaa apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancdo de 

declaracéo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do seu recebimento. 
12.84. O recurso e o pedido de reconsideracéo terão efeito suspensivo do ato ou da deciséo recorrida 

até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 
12.85. A aplicação das sancdes previstas neste edital não exclui, em hipétese alguma, a obrigacéo de 

reparacéo integral do s danos causados (art. 156, $ 9 º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.86. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato o 
u para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, to dos o s efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
juridica serão estendido s aos seus administradores e sécios com poderes de administracéo, à pessoa 

juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligacéo ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160 , da Lei nº 14 . 133, de 2021). 

12.87. O Contratante devera, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicação 
da sancéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por e la aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituido s no @mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.87. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracéo de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitac&o na forma do art. 16 3 da Lei nº 14.133/21. 
12.88. Os débitos do contratado para com a Administracéo contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ o u indenizag¢des, n&o inscrito s em divida ativa, poderdo ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outro 
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s contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no i tem anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.4. ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.7. Nesta hipótese, aplicam - se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.11. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.12. Relação dos pagamentos j á efetuados e a inda devidos; 

13.13. Indenizações e multas. 

13.14. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio económico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da L ei n. º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes com a realização deste processo licitatório correrão por conta das 
dotações orçamentárias, abaixo especificadas, do presente exercicio e vindouro. (art. 150 da Lei Federal 

nº 14.133/2021) 
0000/00.000.0000.0000/0.0.00.00.00 — Obras, engenharia, urbanismo e assuntos. 

14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada apds aprovação da Lei 
Orcamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumido r — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é o brigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, o s acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessarios, até o | imite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicia | 

atualizado do contrato. 

16.3. As alteracdes contratuais deverão ser promovidas mediante celebracéo de termo aditivo, 

submetido & prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipacéo de seus efeitos, hipétese em que a formalizacdo do aditivo devera ocorrer 
no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebracédo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS DISPOSIGOES GERAIS 

17.1. São partes integrantes deste Contrato, independentemente de transcricéo, o Edital da 
Concorréncia Eletronica nº 000/2025, o Processo Administrativo n® 080/2025 e a Proposta da CONTRAT 

ADA, com os documentos que a acompanham. 

18. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO 

Fica eleito o Foro do Municipio de Mongagué, para dirimir o s litigios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliagdo, conforme art. 92, § 1°,daL ein® 

14.133/21. 
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E por estarem de acordo com todas as cláusulas aqui contidas, vai assinado pelos representantes legais 
das partes, inicialmente nomeados, juntamente com duas testemunhas. 

Mongaguá, XXX de XXX de 2025 

CONTRATANTE 

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Interino Municipal 

CONTRATADA 
(nome do representante) 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 
Processo administrativo nº080/2025 
Concorrencia eletronica nº003/2025 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 
MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

( em papel timbrado da licitante) 

Eu, , portador do RG nº - 

e do CPF nº 
, representante legal do licitante (nome 

empresarial), interessado em participar da Concorrência Eletrônica nº XXX/2024, Processo 

Licitatório nº XXX/ 2024 , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o Artigo 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no to do 

o u em parte, direta o u indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, 

em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante o 
u interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório. 

c) O licitante n&o tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na deciséo de qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatério. 

d) O conteldo da proposta apresentada não sera, no todo ou em parte, direta o u indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante o u interessado, em potencial o u de fato, no 

presente  procedimento licitatério antes da adjudicação do objeto. 

e) O conteldo da proposta apresentada n&o foi, no to do ou em parte, informado, discutido o u 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta o u indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extenséo desta declaracéo 
e que detém plenos poderes e informacdes para firma- la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa juridica que represento conduz seus negécio s de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivo s & Administracdo Publica, nacional o u estrangeira, 

em atendimento a Lei Federal nº 12.846/2013 e ao Decreto Estadual nº 60.106/2014, tai s como: 

[ Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada. 

. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática do 
s atos ilícitos previstos em Lei. 

1. Comprovadamente, utilizar - se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade do s beneficiario s dos atos praticados. 

V. No tocante a licitagdes e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinacéo ou qualquer outro expediente, o carater 
competitivo de procedimento licitatério publico. 
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realizac&o de qualquer ato de procedimento licitatério publico. 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer 

EDITAL 003/2025



PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 
. Estado de São Paulo 

ªª:n-u“º Av. Getulio Vargas, n°. 67 - Centro - Mongagua - SP. 
CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

tipo. 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente. 

32 

e) Criar, de mo do fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo. 
f) Obter vantagem ou beneficio indevido, de mo do fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

9) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico- financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública. 

V. Dificultar atividade de investigac&o ou fiscalizacéo de órgãos, entidades ou agentes publicos, ou 
intervir em sua atuacéo, inclusive no ambito das agéncias reguladoras e do s órgãos de fiscalizacéo do 

sistema financeiro nacional. 

( Local e data). 

( Nome/ assinatura do representante legal) 

EDITAL 003/2025



u PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 
. Estado de São Paulo 

ta s Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

Concorrência Eletrônica nº 003/2025 
Processo Administrativo nº 080/2025 

MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá 

Contratado: . 
Contrato de Ongem n 
Objeto Regularização fundiária- PAC 2024- GLEBA B da Vila Atlântica. 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*). 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, cujo tramite 
processual ocorrera pelo sistema eletrénico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cépias das manifestacdes de interesse, 
Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em 

consonancia com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisdes que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, seréo publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entdo, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no maédulo eletrénico 

do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes 
n°01/2020, conforme “Declaragdo(6es) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongaguá, 00 de ........... de 2025 

PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA DE MONGAGUA 

CPF.n° ... 

CPF.N° e 
Assinatura: 
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Responsáveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

CPF.N° i 
Assinatura: 

PELA CONTRATADA: 

CPF.N° c 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

i:.’.re eito úhicipal 
CPF.N° c 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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